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RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

Protocolo nº:17.805.414-7 

Ref.: Sessão Pública  Credenciamento nº 003/2021 

Recorrente: Cooperativa Redemedici Atividades Médicas  CNPJ nº 35.372.423/0001-17. 

 

Trata-se de resposta ao Recurso Administrativo apresentado pela pessoa 

jurídica Cooperativa Redemedici Atividades Médicas, representada por Júlio César Haeffner Santos 

da Rocha Loures, em razão da 

habilitou e não credenciou para o Certame a Cooperativa Redemedici Atividades Médicas na Ata de 

Sessão Pública de Análise realizada no dia 30/07/2021, nas dependências da Fundação Estatal de 

Atenção em Saúde do Paraná. 

A empresa recorrente interpôs recurso em face da decisão 

esposada pela Comissão de Credenciamento na sessão complementar realizada em 30/07/2021, 

que declarou habilitada a recorrente e não a credenciou 

de serviços encontra-se habilitada, devendo aguardar chamamento que será feito conforme 

Alega que 

recursos  

O REFERIDO RECURSO pretende: 

1) O conhecimento do presente recurso, desde que tempestivos conforme 

item 14.2; 

2)  seja o mesmo recebido com efeito suspensivo, na forma do item 14.1 do 

edital;  

3) ao final, nos termos das razões expostas, requer provimento do presente 

recurso, para o fim de declarar a nulidade da resp. decisão administrativa recorrida e, por 

conseguinte, declarar a Recorrente credenciada desde já.   

Inicialmente, cabe analisar o requisito de admissibilidade do referido recurso, 

ou seja, apreciar se o mesmo foi interposto dentro do prazo legal. 
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A Previsão está disposta no Edital de Credenciamento/Chamamento  

03/2021, em seu item 11.4, que assim dispõe:  

11.4. Das decisões da Comissão de Credenciamento cabe 
recurso ao Presidente da FUNEAS, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis da 
publicação do resultado do juntamente no site da FUNEAS 
http://www.funeas.pr.gov.br  

A recorrente encaminhou requerimento de recurso na data de 23/08/2021, em tempo 
hábil, entregando pessoalmente na sede administrativa da FUNEAS.  

FUNDAMENTAÇÃO  

Observa-se na decisão de 15.07.2021 da Comissão de Credenciamento que: 

...Considerando a cláusula 9.2 do edital, é importante mencionar que as informações 
prestadas, assim como a documentação entregue, são de inteira responsabilidade 
do interessado, cabendo-lhe certificar-se, antes de sua inscrição, que atende a todos 
os requisitos exigidos para participar do processo de credenciamento. 

Está previsto na cláusula 12.12.1 do edital que serão considerados inabilitados os 
interessados que não atenderem às especificações do edital, deixando de apresentar 
quaisquer documentos ou apresentá-los em desconformidade com o exigido no 
Edital. 

Importante informar que as inscrições para o credenciamento ficarão 
permanentemente abertas a todos os interessados, observado o período de vigência 
do edital, porém, as sessões públicas serão agendadas conforme a necessidade da 
unidade.  

Após a primeira sessão pública, que ocorreu em 30/06/2021, outros interessados 
poderão encaminhar, na forma prevista no edital, a documentação necessária para 
ingressar no credenciamento, enquanto perdurar a vigência. 

 Sendo assim, a recorrente ao ser inabilitada por não apresentar os dados bancários, 
não fica proibida de apresentar nova documentação, podendo, a seu critério, solicitar 
novamente o requerimento de credenciamento, cumprindo todos os requisitos 
exigidos no edital. Porém, o novo requerimento será encaminhado para a lista de 
espera, e a participação em nova escala dependerá do surgimento de necessidade 
e convocação por parte da FUNEAS/Unidade Hospitalar...GRIFEI  

V. DECISÃO 

Isto posto, a Comissão de Credenciamento CONHECE do recurso apresentado pela 
empresa COOPERATIVA REDEMEDICI ATIVIDADES MÉDICAS, para, no mérito, 
DAR PROVIMENTO PARCIAL a fim de conceder o prazo de 30 (trinta) dias a contar 
da sessão pública realizada em 30/06/2021 para apresentar os dados bancários, e 
NEGA PROVIMENTO com relação ao pedido de declarar a recorrente habilitada no 
certame, tendo em vista que encontra-se com documentação faltante. 
Encaminhamos o presente documento para análise da Diretoria Jurídica da 
Fundação e posterior ratificação do Diretor Presidente da FUNEAS. Curitiba, 15 de 
julho de 2021  
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Posteriormente à decisão supracitada, em 30.07.2021 a recorrente 
apresentou à Comissão de Credenciamento petição nos seguintes termos: 

 COOPERATIVA REDIMEDICI, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ 35.372.423/0001-17, com sede em Curitiba-PR, 

representada por Júlio César Haeffner Santos da Rocha, brasileiro, divorciado, 

médico, portador da cédula de identidade civil RG 5.591.356.679-8 e inscrito no CPF 

sob o nº 030.568.679-83 e inscrito no Conselho de medicina do Paraná sob o nº 

20237 PR, na qualidade de diretor-presidente, vem, com todo o respeito e 

acatamento, à presença de Vossa Senhoria, apresentar os dados bancários da PJ 

conforme decisão proferida em resposta ao recurso interposto 

GRIFEI.   

Desta manifestação observar-se que a recorrente apenas apresentou os dados bancários 

da PJ, em o cumprimento a decisão exarada pela Comissão de Credenciamento que CONHECEU 

do recurso apresentado pela empresa COOPERATIVA REDEMEDICI ATIVIDADES MÉDICAS, 

entretanto, quedou-se silente QUANTO AO RESULTADO DE NEGAR PROVIMENTO com relação 

ao pedido de declarar a recorrente habilitada no Certame.  

Cabe ainda salientar, que a ata habilitando a empresa e que esta deve aguardar 

chamamento que será feito conforme a demanda da Unidade Hospitalar, simplesmente cumpriu a 

decisão, NÃO RECORRIDA, proferida pela Comissão de Credenciamento em 15.07.2021, da qual a 

recorrente não apresentou recurso no prazo de 5 (cinco) dias conforme disposto no item 11.4 do 

Edital dispõe:  

11.4. Das decisões da Comissão de Credenciamento cabe recurso ao Presidente da 
FUNEAS, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis da publicação do resultado do 
juntamente no site da FUNEAS http://www.funeas.pr.gov.br  

Inconformada da sessão pública de 30.07.2021,  realizada após a apresentação da conta 

bancaria pela empresa, que somente cumpriu a decisão de 15.07.2021, a recorrente, após ter tomado 

ciência em 16.08.2021 da Ata da sessão, apresentou novo Recurso em 23/08/2021 encaminhado 

esta Comissão de Credenciamento, alegando

tempestivamente, com a devida apresentação da conta bancária, protocolada em 30.07.2021 e 

recebido pelo Sr. Geraldo Gentil Biesek, Diretor Técnico FUNEAS e que a resposta do referido 

recurso não fora publicada

realizada dia 30.06.201, deixou os documentos de habilitação e requereu que seja, uma vez 

habilitada, credenciada juntamente com as outras empresa participantes, bem como que deve desde 

já participar para os próximos meses da redistribuição equitativamente dos plantões e não aguardar 

nova necessidade como esposada na referida decisão.  

Conforme manifestação da empresa, datada de 30.07.2021, apresentando apenas os 

dados bancários da PJ em o cumprimento à decisão que CONHECEU do recurso, ficando silente 
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quanto à negativa de declarar a recorrente habilitada no CERTAME, aceitando, por conseguinte a 

decisão em sua integralidade. 

Assim, não há que se falar, portanto quanto ao mérito do recurso que já foi analisado 

oportunamente pela Comissão de Credenciamento, vez que já houve julgamento do qual e empresa 

recorrente tomou a devida ciência, inclusive mencionando a decisão em sua que apresenta os dados 

bancários à Comissão de Credenciamento. 

Salientamos que a Ata impugnada não possui conteúdo decisório, sendo apenas 

formalização da decisão que anteriormente negou provimento com relação ao pedido de declarar a 

recorrente habilitada no certame, permitindo apenas a sua habilitação para os chamamentos que se 

seguirem a este, conforme a necessidade da Unidade Hospitalar. 

DECISÃO 

Posto isso, a Comissão de Credenciamento da FUNEAS, NEGA seguimento 

ao recurso apresentado pela empresa COOPERATIVA REDEMEDICI ATIVIDADES MÉDICAS, em 

razão da PRECLUSÃO TEMPORAL e LÓGICA reconhecida na fundamentação desta decisão.  

Encaminhamos o presente documento para análise da Diretoria Jurídica da 

Fundação e posterior ratificação do Diretor Presidente da FUNEAS. 

Curitiba, 28 de agosto de 2021 

 

Assinado digitalmente                                                                             Assinado digitalmente 

Alexandre Cascaes Mikos                                                                 José Henrique das Neves Lambert  

Presidente da Comissão                                                                           Membro da Comissão 

 

 

Assinado digitalmente 

Rubia Medino Conrado 

Membro da Comissão 




